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OLIMPÍADAS ESCOLARES 2009  –   FASE ESTADUAL 
JEEP / JEPAR
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE ATLETAS NÃO FEDERADOS 

JUDÔ
DO PROFESSOR

Eu,  ......................................................................................................................................................................................,

RG no. ................................................, CPF no. .....................................................CREF no. .............................................,
registrado na Federação de Judô do Estado do Rio de Janeiro (FJERJ), sob o nº. .................................................., e na
Confederação Brasileira de Judô (CBJ),  sob o nº. ......................................................................................, professor   do 
..................................................................................................................................................,(nome da Unidade Escolar) 

declaro, com  vistas  a  participação  dos  alunos  desta  Unidade  Escolar  na  modalidade  de  JUDÔ, nas  Olimpíadas

Escolares  –  Fase  Estadual  –  JEEP  /  JEPAR,  a  realizar-se  no  ano  de  2009,  que  todos os inscritos na categoria
Pré-Juvenil    NÃO    FEDERADO,   encontran-se   em    nível   técnico   condizente  com  as   características   de   uma
COMPETIÇÃO  DE  JUDÔ, assim  como  são  portadores  da  graduação  a  qual  se  apresentarão  no  dia e  local  da 
competição.
..................................................................................

assinatura

DO DIRETOR DO COLÉGIO

Eu,  ......................................................................................................................................................................................,

RG no. ................................................, CPF no. .....................................................CREF no. .............................................,

DIRETOR  do.......................................................................................................................................................................,
(nome da Unidade Escolar)
declaro, com  vistas  a  participação  dos  alunos  desta  Unidade  Escolar  na  modalidade  de  JUDÔ, nas  Olimpíadas

Escolares  –  Fase  Estadual  –  JEEP  /  JEPAR,  a  realizar-se  no  ano  de  2009,  que  todos os inscritos na categoria
Pré-Juvenil NÃO FEDERADO, de acordo com a avaliação do PROFESSOR ............................................................................................................................................................., supra citado, responsável pela equipe, encontram-se em nível técnico condizente com as características de uma COMPETIÇÃO DE JUDÔ, assim como são portadores da graduação a qual se apresentarão no dia e local da competição.

..................................................................................

assinatura e carimbo

ESTE TERMO DE RESPONSABILIDADE É COLETIVO, DEVENDO, OBRIGATORIAMENTE, SER ENTREGUE JUNTO COM A FICHA DE INSCRIÇÃO NOMINAL DOS ATLETAS DA MODALIDADE DE JUDÔ.
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OLIMPÍADAS ESCOLARES 2009  –   FASE ESTADUAL 
JEEP / JEPAR
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE ATLETAS NÃO FEDERADOS 

JUDÔ

DO RESPONSÁVEL

Eu,  ......................................................................................................................................................................................,

RG nº. ......................................................................................., CPF nº. ...........................................................................,

responsável pelo atleta ........................................................................................................................................................, aluno do ................................................................................................................................................................................
(escrever o nome da Unidade Escolar) declaro, com vistas a participação de meu filho (a) na modalidade de JUDÔ, nas Olimpíadas Escolares – Fase Estadual -  JEPAR / JEEP, a realizar-se no ano de 2009, estar ciente de tratar-se de uma COMPETIÇÃO DE JUDÔ, onde existe a possibilidade de lesões.

Declaro, ainda, que meu filho (a), mediante a efetivação de seu processo de inscrição nas Olimpíadas Escolares – Fase Estadual - JEPAR / JEEP, passa a estar sob a responsabilidade do PROFESSOR.......................................................................................................................................................................,

com o aval do diretor do (escrever o nome do colégio)  ....................................................................................................., assegurando que meu filho, encontram-se em nível técnico condizente com as características de uma COMPETIÇÃO DE JUDÔ para não federados, assim como é portador da graduação a qual se apresentará no dia e local da competição.
Identificação do responsável:

Nome: __________________________________________________________

Grau de parentesco: _______________________________________________

Nº. documento de identidade: ________________________________   CPF: _________________________________

..................................................................................

assinatura do responsável

ESTE TERMO DE RESPONSABILIDADE É INDIVIDUAL, DEVENDO, OBRIGATORIAMENTE, SER ENTREGUE JUNTO COM A FICHA DE INSCRIÇÃO NOMINAL DE ATLETAS DA MODALIDADE DE JUDÔ PRÉ – JUVENIL NÃO FEDERADOS.
